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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0009136-
15.1998.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Adlany Alves Xavier
APELADA: WLKS Comércio e Distribuição de Alimentos Ltda
DEFENSORA: Maria de Lourdes Araújo Melo

REEXAME  NECESSÁRIO.  CONHECIMENTO  EX  OFFICIO.
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA  NO  JUÍZO  DE  ORIGEM.
SITUAÇÃO  QUE  SE  ASSEMELHA  À  DO  JULGAMENTO  DE
PROCEDÊNCIA  DE  EMBARGOS  DO  DEVEDOR,  NO  QUAL  É
IMPRESCINDÍVEL O REEXAME (ART. 475, INCISO II, DO CPC).
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1.  Hipótese  em  que,  na  própria  Execução,  foi  proferida
sentença que reconhece a prescrição e extingue a cobrança na
forma  do  art.  269,  IV,  do  CPC.  Situação  semelhante  à  do
julgamento de procedência de Embargos do Devedor, no qual é
imprescindível  o  reexame  (art.  475,  II,  do  CPC).  (REsp
1212201⁄SP, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 18⁄11⁄2010, DJe 04⁄02⁄2011).

2. Conhecimento ex officio do reexame necessário.

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  EXECUÇÃO
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FISCAL.  DEMANDA  AJUIZADA  ANTES  DA  LC  N.  118/2005.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUE SÓ SE VERIFICAVA COM
A CITAÇÃO VÁLIDA DA PARTE CONTRÁRIA.  ATO CITATÓRIO
POSTERIOR A CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
INÉRCIA  DO  JUDICIÁRIO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  PROCESSO
EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INCIDÊNCIA DO ART.
174 DO CTN. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.

1. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS
(Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009), submetido à sistemática
prevista  no  art.  543-C  do  CPC,  confirmou  a  orientação  no
sentido  de  que,  no  regime  anterior  à  vigência  da  LC  n.
118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia
a  prescrição  do  crédito  tributário,  uma  vez  que  somente  a
citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito.

2. Na espécie, a constituição do crédito se deu em junho/1997,
e a citação válida ocorreu em fevereiro/2003, ou seja, depois
de  cinco  anos,  caracterizando  a  higidez  da  sentença  que
reconheceu a prescrição.

3.  Reexame  necessário  e  apelação  cível  aos  quais  se  nega
provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, conhecer,  ex officio,
do  reexame  necessário  e,  no  mérito,  negar  provimento  à
apelação cível e à remessa oficial.

Trata-se de apelação cível interposta pelo ESTADO DA PARAÍBA
contra sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Executivos
Fiscais  da  Comarca  da  Capital,  que  extinguiu,  pela  prescrição,  a
execução  fiscal  proposta  pelo  em  desfavor  de  WLKS  COM.  E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.

A sentença (f. 99/99v) tem a seguinte ementa:
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EXECUÇÃO  FISCAL.  ICMS  E  MULTA  POR  INFRAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Tese  recursal,  em  síntese  (f.  103/108):  a  inexistência  da
prescrição,  uma  vez  que  a  demora  na  citação  se  deu  em  razão  da
morosidade do Judiciário.

Contrarrazões (f. 112/114).

Parecer ministerial sem manifestação de mérito (f. 118).

Os autos vieram-me conclusos.

É o relatório.

          VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
      Relator

De  início,  registro  a  necessidade  de  analisar  a  remessa
necessária,  consoante  se  depreende  dos  seguintes  precedentes
pretorianos:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  -  RECURSO  ESPECIAL  -
EVENTUAL  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  -  INEXISTÊNCIA  -
EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO -  EXTINÇÃO -  REEXAME
NECESSÁRIO - ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE MÉRITO.
POSSIBILIDADE.  1. Não havendo no acórdão recorrido omissão,
obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535
do CPC.  2. Na Execução Fiscal, havendo sentença de mérito
contra  a  Fazenda  Pública,  é  obrigatório  o  duplo  grau  de
jurisdição,  uma  vez  que  a  situação  assemelha-se  ao
julgamento  de  procedência  de  Embargos  do  Devedor,  nos
termos  do  art.  475,  II,  do  Código  de  Processo  Civil.
Precedentes  da  Segunda  Turma  desta  Corte.  3.  Recurso  especial
provido.1 

1 REsp 1385172/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013.
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PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  REEXAME  NECESSÁRIO.
ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. A Segunda Turma
do  STJ  possui  entendimento  de  que,  em  Execução  Fiscal,
havendo  sentença  de  mérito  contra  a  Fazenda  Pública,  é
obrigatório o duplo grau de jurisdição. 2. Hipótese em que,
na própria Execução, foi proferida sentença que reconhece a
prescrição e extingue a cobrança na forma do art. 269, IV, do
CPC. Situação semelhante à do julgamento de procedência
de  Embargos  do  Devedor,  no  qual  é  imprescindível  o
reexame (art. 475, II, do CPC). 3. Recurso Especial provido.2 

Passo a analisar o mérito.

Segundo  o  Colendo  STJ,  nas  execuções  ajuizadas  antes  da
edição da LC n. 118/2005, a interrupção da prescrição só ocorria com a
citação válida da parte executada. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO.
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  FEITO  AJUIZADO  ANTES  DA
VIGÊNCIA  DA  LC  N.  118/2005.  INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO.
CITAÇÃO.  PRECEDENTE  DO  RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO  N.
999.901/RS.  DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  ESPECIAL
EFICÁCIA  VINCULATIVA  DO  ACÓRDÃO  PROFERIDO  NO  RECURSO
ESPECIAL  N.  1.100.156/RJ.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE
EVENTUAL CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. 1. A Primeira Seção desta
Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de
10.6.2009 # recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C
do  CPC,  c/c  a  Resolução  8/2008  -  Presidência/STJ),  confirmou  a
orientação no sentido de que: 1)  no regime anterior à vigência
da LC 118/2005, o despacho de citação do executado não
interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que
somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal
efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela
LC 118/2005, o qual passou a considerar  o despacho do juiz  que
ordena  a  citação  como  causa  interruptiva  da  prescrição,  somente
deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido
posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar. 2.
Em execução fiscal,  a  prescrição ocorrida antes da propositura da
ação # prescrição plena # pode ser decretada de ofício, com base no
art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, independentemente da
prévia ouvida da Fazenda Pública. Orientação firmada no julgamento
do REsp 1.100.156/RJ (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe
de 18.6.2009 # recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-
C do CPC).  3. Nos termos da Súmula 106/STJ,  "proposta a

2 REsp  1212201⁄SP,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em  18⁄11⁄2010,  DJe
04⁄02⁄2011.
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ação  no  prazo  fixado  para  o  seu  exercício,  a  demora  na
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não
justifica  o  acolhimento  da  arguição  de  prescrição  ou
decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que
não há nenhum elemento que comprove a inércia do Poder
Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se
que a via eleita não admite a dilação probatória. 4. Agravo regimental
não provido.3 

Na espécie, a constituição do crédito se deu em junho de 1997,
e a  citação ocorreu em fevereiro de 2013,  como se pode observar dos
documentos de f. 04 e 29v, respectivamente.

Nesse panorama fático,  está indiscutivelmente caracterizada
a  prescrição pelo  decurso  de  mais  de  05  (cinco)  anos  entre  a
constituição do crédito e a citação.

E,  conforme  jurisprudência  acima  transcrita  (STJ,  AgRg  no
AgRg no RMS 43.204/SP), não se aplica ao caso o enunciado da Súmula
106 do STJ, pois não há elemento algum que comprove a inércia do Poder
Judiciário no que se refere à demora na citação.

Assim,  conheço, de ofício, do reexame necessário e, no
mérito, nego provimento à apelação cível e à remessa oficial, para
manter integralmente a sentença vergastada.

Proceda o setor competente à retificação da autuação
do  feito  para  que  passe  a  constar  como  REMESSA OFICIAL  E
APELAÇÃO CÍVEL.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

3 AgRg no AgRg no RMS 43.204/SP,  Rel.  Ministro Mauro Campbell  Marques, Segunda Turma, julgado em
07/11/2013, DJe 18/11/2013.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VASTI  CLÉA
MARINHO COSTA LOPES, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 23
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


